
PREFEITURA DE

SÃO PAULO
INOVAÇÃO

E TECNOLOGIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 6023.2017/0000516-4

TERMO DE ADITAMENTO N. 04 AO TERMO DE CONVÊNIO N. 27/2014-SES-CCCD

PARTÍCIPES: SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC: SOCIAL BOM JESUS

NOME DA UNIDADE: "Telecentro Bom Jesus"

ENDEREÇO DA UNIDADE: Travessa Maestro Massaino, S/N (altura do nº 3600 da Estrada do

M'Boi Mirim) - Jardim Angela - CEP 04933-170 - São Paulo - SP

OBJETO DO CONVÊNIO: Operação e manutenção de 01 (um) Centro de Democratização

de Acesso à Rede Mundial de Computadores - Telecentro

Comunitário, âmbito do "Programa de Inclusão Digital" da

Coordenadoria de Conectividade de Convergência Digital.

OBJETO DO ADITAMENTO: Substituição do Convênio n. 27/2014-SES-CCCD por meio de sua

conversão em termo de colaboração, nos termos do artigo 83, §

2º, inciso I, da Lei Federal n. 13.019/2014 e artigo 65, § 3º, do

Decreto Municipal n. 57.575/2016.

Pelo presente aditamento, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - SMIT, neste ato

representada pelo Senhor Chefe de Gabinete, Sr. FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA

BATISTUZZO, nos termos da competência delegada pela Portaria SMIT n. 10, de 14 de fevereiro

de 2017, ora denominada PMSP/SMIT e a Organização da Sociedade Civil SOCIAL BOM JESUS,

inscrito(a) no CNPJ/MF n. 47.468.186/0001-71, com sede na Avenida Guarapiranga, 2550 -

Parque Alves de Lima - CEP 04909-025 - São Paulo - SP, neste ato representado pelo seu

Presidente, Senhor(a) PAULO AFONSO DA SILVA LANA, brasileiro, viúvo, aposentado,
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portador(a) da cédula de identidade RG n. 9733350 e inscrito(a) no Cadastro Nacional da

Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o n. 859.098.588-18, doravante

denominada OSC, com fundamento na Lei Federal n. 13.019/2014, com redação alterada pela

Lei Federal n. 13.204/15, no Decreto Municipal n. 57.575/2016, na Lei Municipal n. 14.668/08 e

no Decreto Regulamentador n. 50.554/09, de acordo com a Convocação n. 01/SMIT/2017 e o

despacho autorizatório exarado no processo administrativo n. 6023.2017/0000303-0, resolvem

aditar o convênio n. 27/2014-SES-CCCD, a fim de promover a SUBSTITUIÇÃO DO CONVÊNIO

existente, que tem por objeto a operação e manutenção de 01 (um) Centro de Democratização

de Acesso à Rede Mundial de Computadores - Telecentro Comunitário, no imóvel situado no

Travessa Maestro Massaino, S/N (altura do nº 3600 da Estrada do M'Boi Mirim) - Jardim Angela

- CEP 04933-170 - São Paulo SP, no âmbito do "Programa de Inclusão Digital" da

Coordenadoria de Conectividade de Convergência Digital, por meio de sua CONVERSÃO EЕМ

TERMO DE COLABORAÇÃO, nos termos dos artigos 65, do Decreto Municipal n. 57.575/2016 e

83, § 2º, inciso I, da Lei Federal n. 13.019/2014, com redação alterada pela Lei Federal

n. 13.204/2015, nos termos das cláusulas adiante articuladas.
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